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INDICAÇÃO ___/2013.

Ao Exmo. Sr
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. FERNADO VALLE
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

· Que seja feito estudo da possibilidade da realização de uma feira de artesanato na semana de comemoração dos artesãos que acontece  anualmente  de 19 a 26 de março, no município de Canela.
 Justificativa:

 Tal sugestão tem como finalidade prestigiar e incentivar os artesãos canelenses divulgar o artesanato local, bem como comercializar os produtos confeccionados, vindo com isso gerar renda e aumentar o turismo no nosso município.
Câmara de Vereadores de Canela, 02 de outubro  de 2013.
                                                                               Ademar Santana
                                                                              Vereador - PSD
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